
PREFEITURA MUNI 'CIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" Umuaritirà 

ca.49,2.. Ga& MJ. 

DECRETON°128/007 

Abre Crédito Adicional Especial, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso ci€ 
suas atribuições legais e tendo em vista a autorização da Lei Municipal n° 3.055, de 04 de julhc 
2007; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial nc 
valor de R$ 2.791,53 (dois mil, setecentos e noventa e um reais e cinquenta e três centavos), tendc 
em vista a observar a sistemáticá'cle apropriação contábil:  estabelecida pela Portaria n° 447, de 1:E 
de setembro de 2002, da Secrétariá do Tesouro NaciOnal, Portaria 219, de 29 de abril de 2004-
STN, de acordo com a seguinte ordem classificatória:• 

0300 
0303 

0303.1442200092.115 

7549/3.3.90.39.00 

- SEC. DA PROCURADORIA DE ASS. JURÍDICOS 
- COORDENADORIA DO PROCON 
- Manut. do Fundo Municipal dos Direitos Difusos 
- REC. FMDD 
- FONTE DE RECURSOS 03077 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 308,50 

- SECRETARIA DE INDRA ESTRUTURA 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Construçãci, Ampliação Pque Exposição 
- CONVÊNIO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
- FONTE DE RECURSOS 33779 
- Indenizações e Restituições 
- Serviços de Pavimentação Reparos Vias Pública 
- RECURSOS CIDE 
- FONTE DE RECURSOS 03060 
- Obras e Instalações 
-TOTAL 	  

Art. 2°. Como recurso para cobertura do crédito autorizado pelo art. 	1°, será 
utilizado o Superávit Financeiro (saldo das disponibilidades financeiras líquidas), das 
fontes de recursos sem comprometimento, apuradas em 31 de dezembro de 2006, de 
acordo coma seguinte ordem classificatória: 

COM SUPERÁVIT FINANCEIRO: 
2006 
060 - RECURSOS CIDE 	 1.016,97 
077 - RECURSOS FMDD 	 308,50 
779 - RECURSOS MINISTÉRIO DA AGRICULUTRA 	1.466,06 

-TOTAL 	2.791,53 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de julho de 2007. 
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